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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


ERRATA

Nos termos do autógrafo nº 63/2024 do projeto de Lei nº 33/2024, ante o erro material:

LEI Nº 5072, DE 20 DE JUNHO DE 2024

“onde se lê: Artigo 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
“Leia-se: Artigo 3º - o valor do crédito só poderá ser aplicado na realização da Festa do Peão de Miguelópolis do ano de 2024”.
Feito o presente esclarecimento segue a Lei nº 5072, de 20 de junho de 2024, republicada na integra com suas correções.

Naim Miguel Neto

Prefeito

Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000
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